
TERMo DE LCIcAÇÃo oo ÂuDtronro
ruxonçÃo NrLCI coELHo

Contrato N§ 010/2023

í, BO LOçATÂÊIO

üontratante: Çámara de Vereadores de Petrolina

CNPJ: 1 1.473.67§/§001-74

Representant* L*gal: Aerolande Amoç da Cruz

Telefone: (87) I 998ü?-Í7ü0

ÇPF: §56.491.504-?8

Contato: llarta Regina

Telefone: (87)g 8826-3373

ErnaiÍ: rnartareEi@gmail.corn

Endereço: Praça Santos Dumqnt, sln - Centro

Petrolina - PE

CEP:5630,4-20Ê

Teíefones: {87}3862*92ü§

e-mail : gabineteaerocn:r@grnail.com

2. DCI TOCABOR

RAZâO §OCIAI: FUI''IDAÇÃO NILO COELHO

UNIDADÉ: PREDIO SEDE - CNPJ: 10.728.6811ü0CI1-62

Endereça: RUA ARISTÁRCO LOPES, Nu 330

Bairrç: CENTRO

Cidade: PETROLINA UF: PE CEP: 56.302-10CI

3. DO OBJETO

Espaço completo de un-t com üapacidade para 220 lugares, com §onorização

ponta, data show e telão 3x2 metros, nricrcfones,

bem como. a disponibilidade de um operador de

e iluminaçâo cênica.

inclusive Head Set, mini

sÕm e íluminação"

Finalidade: SessÕes
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Data; Toclas as ferças e Quirrtas, das Bh as '14h, a pârtir de Agosto até Dezembro de

2A23.I-'lorário: th as 14h

Valor Total: R$. 6.4ü0,00 mensais. que compreenderia a reposiçâo dos custos,

lirnitando a utilizaçâo em, no máximo oito sessÕes mensâis. A organizaçâo do evento,

lirnpeza, café, água, serão arcados pela Câmara.

4. DA§ CONE|ÇÔE§ nE U§0 DAS IN§TALAÇÕÉ§

4.1 0 LOCATARIO utilizara as instalaçôes descrita no OBJETO deste Terrno de

Locação contendo em seu interior 224 cadeiras tipo universilária, móveis,

equiparnentcs de soncrieação e lluminação de ponta, em perfeito estado de

conservação, §em qualquer dano ou defeito apresentado e, §ê comprornete a

restituir as instalaçôes e os hens em perfeito estado de conservação ao término do

evento, procedendo às suas expensas os reparos êm casü de clanos causados

durante o êvênto ora conlratado.

4.2 A LOCATÀRIO abriga-se a destinâr as instalações à reaiização descrita no

objeto do contrato, sendo vedada sua transferência a qualquer título, e não será

permitida a realizaÇão de qualquer outra atividade que não esteja no objeto rJeste

contrato.

4.3 PotJerá ser admitida a utilização das instalaçÕes locadas antes do período

prevista neste Terrnç, para ínstalação de equipamentos e outras necessidades,

previamerrte cornbinado corn o Locador, de preferência não excedente a quatro

horas e mais duas horas para ensaios.

4,4 Náo será perrnitido o uso das demais dependências da LOCA§OR, nróveis,

utensÍlios e quaisqiler equipamentos, material de escritório, sern seu právio

consentimento. Caso se.[a necessário o fornecimento de água mineral será por corrta

da Locatário. O locador disponibilizará água fiitrada em bebedouros tipo colirna em

garrafão de 20 litros.

4.5 C LOCATARIO se responsahilizará por todas as providências legais qile se

façam *ecessárias pâra iâ realizaçâo de suas atividades no obrjeto ora loçado,

perante aos orgãos priblicos municipais. estaduais e Íederais, incluindo o de

ãtessÕ ao audit*rio âtêndsndc a* recomêndâçôês sanitárÍas, inçlusiv6 de

aglcmeração.

4.6 CI LOCADOR se isenta cie toda e qualquer r"esponsabilidade no que diz

aos problemas técnicos e/ou falhas elétricas que ocorrerem durante a

atividarJe. bem como pelos danos a quaisquer equipamentos
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LOCATARIO, caso tenha sido provocado pelas Concessionárias de Energia Elétrica

e água que atendem a cidade.

4.7 As partes declaram que vistoriaram previamente as instalaçÕes objeto deste

instrumento, bem como os móveis e equipamentos nele contidos atestando que tudo

se encontra em perfeitas condiçÕes de uso.

4.8 O horário da realização do evento deverá ser obrigatoriamente cumprido.

Quando se tratar de eventos com arrumação, cada hora excedida será cobrado o

valor de R$ 425,00 (quatrocentos e vinte e cinco reais),

4.9 A critério do LOCADOR poderá ser exigida caução em garantia do LOCATÂRIO,

dos bens em locação, Çom vistas a assegurar a restituição dos bens em perfeito

estado de conservação, Neste caso, a caução será devolvida ao término do contrato,

depois de verifieadas as condiçôes dos bens patrimoniais. Havendo danos no objeto

contratual, o LOCADOR poderá fazer a notificação de imediato para ressarcimento

posterior do LOCATÁnIO e, se este negar a cumprir sua obrigação, no prazo

pactuado, ficará sujeito ao desconto integral da caução.

4.9,1 O LOCATÁR|O se compromete a desocupar o ambiente locado imediatamente

após a realizaçâo do evento, ou no máximo no dia seguinte nas primeiras horas de

funcionamento do LOCADOR.

4.9.2 O LOCATÁR|O se compromete a devoÍver/entregar o ambiente locado bem

como os equipamentos em perfeito estado de conservação e funcionamento.

4.10 Quaisquer equipamentos, mobiliário e utensílios do LOCATARTO a ser utilizado

na finalidade da locação, deverá ser previamente dado ciência ao Locador.

4.11 O LOCATÁRlO(A) so poderá utilizar o nome/logomarca do Auditôrio/

FUNDAçÃO NILO COELHO em eventuais divulgações do evento ob.ieto da presente

locação.

4.12 É. terminantemente proibido o uso de bebidas alcoolicas no recinto do Auditorio

ou em qualquer área do Prédio Sede do Locador, bem como, música em alto volume,

principalmente, Banda Musical, como também é terminantemente proibido o acesso de

animais de estimação seja de qual porte for.

4.13 O LOCADCIR entregar o Auditório devidamente limpo e arrurnado na área

da plateia, bem

evento.

5" DA vlGÊNClA

, devidanrente limpa a entrada principal para realização do

A vigência do é pelo período contratado no dia e hora acirrra

Lapes. 330 - Centro - Petrolina - PE

(87) 98843-1714 - CNPJ Ne 10.728.687/OOAL-62

mencionados, na

Fgnê.. (87) 3861

www.Íuqdacaonilocoqlho.orfi .br
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6. DO§ PAGAMENTOS

6.1 O Pagamento da locação será mensaltodo dia 25.

6.2 Tem ciência, neste ato, o LocATARlo, de que, em caso dê quaisquer danos

causados durante o evento comprovadamente de sua responsabilidade, sua

inadimplência dos valores apurados pelos danos, decorrente desse contrato, fica

desde já autorizado ao LocADoR, a negativação do seu nome no cadastro de

Proteção ao Crédito, SPÇ e orgãos afins.

6.3 Por ocasião da inadimplência do LOCATÁRIO, o LOCADOR poderá ainda propor

medidas judiciais cabíveis parã reaver seus créditos, acrescidos de todos os encargos

legais, honorários advocatícios de atê 2a% e demais despesas judiciais.

7. DO FORO COMPETENTE

7.1 Para dirimÍr quaisquer dúvidas ou litígios decorrentes deste Termo, fica eleito o

Foro desta cidade de Petrolina, PE, com renúncia expressa de qualquer outro, por

mais privil que seja.

E, por assim justas e

(duas) vias teor

Petrolina, 14 de de

ra

as partes assinam o presente Termo em 02

na presença de duas testemunhas.

Fundação Nilo Coelho

Locaclor

CNPJ: 10.728.681 10001 -62

de

1-74

Testemunha
í-tftr.vll

Testemunha

CPF
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